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 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3277-8300 – Cep 15920-000 

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo  

CNPJ – 52.854.775/0001-28 
www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 

EDITAL N° 45/2025 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2025 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2500/2025 

 

PREÂMBULO 

 

 

 ●  A sessão pública de processamento do Pregão será realizado no Auditório da Sede da 

Administração Pública Municipal de Vista Alegre do Alto, localizada na Praça Dr H E Ower 

Sandolth, 278 no dia 16 de dezembro de 2025 às 8 horas. 

  

  

Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Edital, poderão ser obtidos na sede 

da licitante, localizada à Praça Dr. Emílio Henrique Ower Sandolth, 278, na Seção de Licitações, 

ou pelo telefone (16) 3277-8313, ou ainda, pelo correio eletrônico 

http//www.vistaalegredoalto.sp.gov.br. 

 

A Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, nos termos do Decreto nº 5.614 de 11 de 

Janeiro de 2024, no uso de suas atribuições legais, neste ato representada pelo senhor Prefeito Municipal 

NELSON ANTONIO ROZANI, torna público que se acha aberta nesta Prefeitura Municipal, licitação na 

modalidade PREGÃO (presencial) nº 25/2025 do tipo MENOR PREÇO GLOBAL (lote único), 

para a solução proposta do objeto a ser contratado, conforme planilha de composição de preços, 

ajustado à composição dos preços ofertados, somado aos custos diretos e indiretos assumidos 

pela Administração Pública para o transporte abrigada nos autos do processo administrativo nº 

2500/2025 conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 
      O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, conforme 

designação contida nos autos do processo. Todos os procedimentos do presente certame será regida pela Lei 

Federal nº. 14.133/21, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Complementar nº 

123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014, do Decreto Municipal nº 5.614 de 11 

de Janeiro de 2024  (https://diario.pmvistaalegredoalto.com.br/uploads/756161493.pdf) e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão atender todas as exigências e especificações constantes deste edital e 

dos anexos que o integram: 

a)   Anexo I - Especificações do objeto; 

b)  Anexo II - Minuta do Contrato Administrativo;  

        c)  Anexo III - Minuta da Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação; 

        d) Anexo IV – Termo de opção e declaração para micro e pequena empresa. 

   

As despesas decorrentes com a execução das obrigações derivadas desta licitação onerarão 

os recursos da dotação orçamentária codificada sob nº:  

 

Recurso Municipal 

  Ficha n. º 637, vínculo 110.000 – GERAL 

           

  1 DO OBJETO 

 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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1.1 Constitui objeto deste Pregão a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços para o recebimento (destinação final), em aterro sanitário 

devidamente licenciado pelos órgãos ambientais, dos resíduos sólidos urbanos: 

domiciliares, comerciais, industriais (barracões de frutas, cebola e congêneres), assim 

como os resíduos volumosos provenientes de restos de moveis, colchões e galhos 

desfigurados e picados, gerados no município de Vista Alegre do Alto/SP conforme 

descrito no Anexo I deste Edital.   

1.2 Ainda que verificado posteriormente discrepância das especificações do objeto 

descritas na proposta do(s) serviço(s) cotado(s) pela licitante e as características 

apresentadas nos itens cotados também ensejarão na sua desclassificação. 

 

2 DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

        

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação, que preencham as condições estabelecidas neste Edital. 

2.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as Micro Empresas ME e Empresas de 

Pequeno Porte- EPP, nos termos do inciso I, do artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 123/06 com 

redação alterada Redação pela Lei Complementar nº 147/2014 devendo as pessoas jurídicas explorar 

ramo de atividade compatível com o objeto da contratação. 

 

                   2.2 Estará impedido de participar: 

2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos; 

2.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista, 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.2.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta pelo Município de Vista Alegre do Alto;  

2.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente de órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão de contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;  

2.2.7. Agente público do órgão ou entidade licitante;    

2.2.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;  

2.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9º da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.11 Tiver registrado no seu contrato social atividade incompatível com o objeto deste Pregão. 

2.2.12 Fica vedada a subcontratação do objeto a ser licitado. 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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                 2.3 Ao participar de processo licitatório, o representante legal da LICITANTE, titular de 

dados pessoais, está ciente de que, para a execução do objeto desta licitação, a CONTRATANTE terá 

acesso aos seus dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos 

de identificação, bem como que os referidos dados serão tratados pela Administração, conforme 

autorização legal prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 – 

Art. 7º, inciso II.  

 

3 DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 

 

3.1 O Representante da licitante deverá se apresentar para o credenciamento, munido de 

documento de identidade, na data e horário estipulados no preâmbulo para a realização da sessão. 

3.1.1 Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 

o credenciamento far-se-á por meio da apresentação do instrumento constitutivo da empresa registrado 

na Junta Comercial (estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial), no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

3.1.2 Tratando-se de Procurador, o credenciamento far-se-á por meio da apresentação de 

instrumento público de procuração ou de instrumento particular com firma reconhecida ou assinada 

digitalmente com o relatório de conformidade da assinatura eletrônica do representante legal que o 

assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do instrumento constitutivo da empresa, mencionado no item 3.1.1. 

3.1.3 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identidade que contenha foto. 

 

3.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar ainda no 

credenciamento a Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte que deverá ser feita de 

acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital. 

3.2.1 A falsidade da declaração de que trata este inciso sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei Federal nº 14133/2021 e neste Edital. 

 

3.3 Ainda que a sessão seja pública e que possa ser assistida por qualquer pessoa, para fins 

de efetiva participação no pregão, será admitido tão somente 1 (um) representante para cada licitante, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma empresa. 

 

3.4 Após o credenciamento, os representantes legais ou agentes credenciados apresentarão 

ao Pregoeiro, a declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme Anexo III.  

 

4 DA ENTREGA DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, 

em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

 

 

 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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Razão Social da empresa: 

Envelope nº 1 - Proposta 

 Pregão Presencial nº 25/2025 

Processo nº 2500/2025 

 

 

Razão Social da empresa: 

Envelope nº 2 - Habilitação 

Pregão Presencial nº 25/2025 

Processo nº 2500/2025 

5 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

 

5.1 O Anexo I  Especificações do Objeto descreve todos os itens objeto desta Licitação 

com todas as informações que serão apresentadas como Proposta, devendo no caso de sua utilização, 

ser digitado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da 

licitante ou pelo procurador, acompanhada da respectiva procuração/credenciamento, nos termos do 

item 3.1.2, caso não seja o próprio credenciado.  

 

5.2 Deverá estar consignado ainda nas propostas: 

 

5.2.1 a razão social e o CNPJ do Proponente, endereço, e-mail, telefone e data; 

5.2.2 descrição do objeto da presente licitação, por item cotado, com indicação da marca 

dos produtos cotados, em estrita conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital. 

5.2.3 preço unitário e total em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, com 

apenas dois dígitos após a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete 

e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral 

execução do objeto da presente licitação para cada item licitado. 

5.2.4 prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos. 

5.2.5 condições de entrega: de acordo com o edital. 

5.2.6 as empresas que apresentarem itens em sua proposta com preço unitário composto 

por mais de dois dígitos após a vírgula, terão os dígitos de milésimos desconsiderados. 

 

5.3 Deverão ser analisadas as propostas dos licitantes, levando em consideração os 

custos estimados da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto para transportar os resíduos 

até o local do aterro da empresa licitante, utilizado a seguinte fórmula: QUANTIDADE DE 

DIAS X VALOR KM RODADO X DISTÂNCIA DO ATERRO, conforme tabelas 1 e 2 do 

Anexo I que formarão o custo total da proposta e servirá para a etapa de registro da proposta, 

lances e negociação. 

 

      5.4 Ressalta-se que o valor do km rodado estimado para o caminhão da Prefeitura 

Municipal de Vista Alegre do Alto transportar os resíduos sólidos é (considerando que, com base em 

estudos técnicos administrativos atuais, os custos operacionais, incluindo motorista, combustível, 

manutenção, seguro e depreciação, etc. do Caminhão compactador de lixo 9,4 toneladas (veículo 

próprio) de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) por Km rodado. 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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5.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.5.1 Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, 

salvo se devidamente expresso no Termo de Referência. 

 

5.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto, de acordo com a Súmula 102 do TCE/SP, sendo que o 

proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto 

cotado. 

 

5.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

 

5.9 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.10 Na presente licitação, as Microempresa e as Empresas de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na 

legislação vigente (art. 17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 

 

5.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.12 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua 

apresentação. 

 

Importante: Caso a empresa deixe de constar em sua proposta o prazo de validade da proposta, 

condição de pagamento e prazo de entrega, ficará entendida a aceitação das condições constantes do 

Edital, considerando-se deste modo a classificação da proposta. 

 

6 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

6.1 O envelope “habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados, quanto a 

HABILITAÇÃO JURÍDICA nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14133/2021: 

 

6.1.1 Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, no caso de sociedades mercantis e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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objetivos sociais, a execução de atividade da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 

licitação. 

6.1.3 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, 

quando a atividade assim exigir. 

6.1.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; Decreto de 

autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim 

o exigir. 

 

6.2 Em relação à REGULARIDADE FISCAL: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

                  b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 

ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), por meio da 

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos, com prazo de validade em vigor na forma da 

Lei; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, com prazo de validade em 

vigor na forma da Lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Tributos Federais e 

Certidão Negativa da Dívida da União, expedidos, respectivamente, pela Secretaria da Receita Federal 

e Procuradoria da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal (mobiliário) da sede ou domicílio da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida pela Justiça do Trabalho 

em observância ao disposto no Artigo 68, V da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

                  6.3 Os licitantes deverão apresentar declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação, conforme modelo abaixo: 

 

DECLARAÇÃO 

___(nome da empresa)___, CNPJ nº ______, sediada em 
_______(endereço completo), por intermédio de seu representante 
legal, infra assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente PREGÃO nº 25/2025, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
Local e data ________________ 
Assinatura ______________________________________ 
                 Nome e nº da identidade do representante legal 

                 

                   6.4 Em relação à HABILITAÇÃO TÉCNICA a Empresa deverá apresentar cópias das 

Licenças e respectivos documentos do aterro sanitário em operação:  

 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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a) Licença Prévia (LP);  

      b) Licença de Instalação (LI);  

c) Licença de Operação (LO);  

      d) CADRI e  

      e) Alvará de funcionamento. 

      f) Certidão de Registro de inscrição na Entidade Profissional Competente - CREA - Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - da Empresa licitante, de acordo com o contrato social ou 

estatuto social; 

      g) Certidão de Registro de inscrição na Entidade Profissional Competente - CREA - Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - do Profissional técnico responsável pelo serviço; 

      g.1) A comprovação do vínculo do profissional com a empresa vencedora da licitação poderá ser 

comprovada mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato 

de trabalho, sendo possível ainda a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e 

se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, e que se responsabiliza tecnicamente pelos 

serviços, conforme previsto na Súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

       h) Prova de capacidade técnica operacional: Deverá ser apresentado um ou mais Atestados de 

Capacidade Técnica Operacional, emitido e firmado por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove que a licitante prestou ou presta serviços compatíveis aos do objeto deste contrato. 

 

                6.5 Em relação à HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA deverá ser apresentado:  

 

 a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

 b1) Na hipótese em que a certidão de recuperação judicial for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial em vigor, nos termos da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo), expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias da 

apresentação das propostas. 

 c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 d) No caso de Sociedades por Ações - S/A, Institutos e Cooperativas apresentar publicações no 

Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação, já exigível e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, exceto para Micro Empreendedor Individual (MEI); 

            e) No ato de assinatura do contrato, o licitante deverá apresentar comprovante de recolhimento 

de garantia contratual correspondente a 10% (dez por cento cento) do valor contratado sob a forma de 

seguro garantia da proposta sob pena de desclassificação da empresa. 

            e.1) A comprovação do pagamento da garantia contratual poderá se dar por recibo de seguro 

garantia, caução ou carta de fiança bancária.  

 

                   6.6 Em relação à DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR a Empresa deverá 

apresentar:  

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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a) Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 

7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

b) Declaração que está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto a este 

Município, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da emissão da Autorização de 

Fornecimento serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 

encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município. 

c) Declaração que a empresa não possui nenhum dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes, 

todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos 

declara conhecer na íntegra. 

d) Declaração de que concorda com as exigências editalícias e sujeitar-se-á a todos os termos do 

presente Edital. 

e) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 

6.7 A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 

14133/2021. 

 

6.8 Os documentos indicados no item 6, deverão ser apresentados por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou autenticação digital, podendo ainda ser autenticadas 

pelo pregoeiro. 

 

6.9 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 

6.10 Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação 

da proponente. 

 

6.11 O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos “sites” 

dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio 

eletrônico. 

          

        6.12 Nos termos do Art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021, após a entrega dos documentos 

para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 

sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

        6.13 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro e a equipe de apoio poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 

7  DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1 No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das interessadas em participar do 

certame.  

 

7.2 Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de Pleno 

Atendimento aos Requisitos de Habilitação e, conforme o caso, a Declaração de Opção pelo Sistema 

Simples Nacional, de que trata o item 3.3 deste Edital e, em envelopes separados, a Proposta de 

Preços e a Documentação de Habilitação. 

 

7.3 A partir da abertura do primeiro envelope de propostas, estará encerrado o 

credenciamento e por conseqüência a possibilidade de admitir novos participantes no certame. 

          

7.4 Abertos os envelopes de preços, o Pregoeiro fará circular entre os presentes os 

respectivos documentos para serem rubricados. 

 

7.5 Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 

preço unitário global assim como as especificações e parâmetros mínimos de especificação definidos 

no edital. 

7.5.1 Será verificada a exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total 

orçado, procedendo-se à correção, no caso de eventuais erros e, havendo divergência entre os valores, 

prevalecerá o preço unitário. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta. 

 

7.6 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos de entrega, validade da proposta e 

demais condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço ou vantagem baseados em proposta das demais licitantes; 

c) que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste edital. 

 

7.7 Na hipótese de todas as propostas serem desclassificadas, o Pregoeiro dará por 

encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito.  

 

7.8 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais propostas com preços sucessivos até 

10% (dez por cento) superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). Na hipótese 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
mailto:pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br


 
  

 

10 / 50 

 

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3277-8300 – Cep 15920-000 

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo  

CNPJ – 52.854.775/0001-28 
www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
            

         

de empate de preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 

licitantes.  

7.8.1 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

7.8.2 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances em relação aos demais empatados, e assim, sucessivamente, até a definição completa da ordem 

de lances. 

 

7.9 Para efeito de seleção será considerado o preço unitário global. 

 

7.10 Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores ao último lance pelo licitante ofertado. 

 

7.11 A etapa de lances terá duração máxima de 3 (três) minutos, podendo ser considerada 

encerrada antes deste prazo quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de 

lances. 

 

7.12 Após este ato, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 

selecionadas por conta da regra disposta no item 7.8.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, 

considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

 

7.13 O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender às solicitações no 

prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.  

 

7.14 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes deste Edital.  

 

7.15 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

 

7.16 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela primeira classificada 

em cada item, decidindo motivadamente a respeito. 

7.16.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela Administração Municipal.  

 

                  7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

                  7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, serão identificadas as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

                  7.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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                  7.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de ofertar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos. 

        7.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

                 7.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

                 7.18.5 Os procedimentos indicados nos itens 7.18.1 a 7.18.4 não serão levados em 

consideração quando o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de 

pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei Federal nº 14.1333/2021. 

 

7.19 Considerada aceitável a oferta de menor preço e encerrada a negociação dos itens,  

será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação do seu autor. 

7.19.1 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação. 

7.19.2 A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos 

passíveis de apresentação e substituição, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

7.19.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no caso de verificação por esse meio hábil de informações. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

considerada inabilitada.  

 

7.20 Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será considerada habilitada e declarada vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado e 

homologado o objeto para o qual apresentou a proposta. 

7.20.1 Se a oferta não for aceitável, ou se a proponente não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, na ordem de classificação, 

podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua 

aceitabilidade e a habilitação da proponente, será declarada vencedora. 

 

7.21 Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelas proponentes presentes. 

 

7.22 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 

na própria ata. 

 

8  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇAO E DA 

HOMOLOGAÇAO 

 

                   8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto, no art.165 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 
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8.1.1 Até 3 (três) dias úteis anteriores da data fixada para a abertura deste certame 

licitatório, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 

8.1.2 Os esclarecimentos serão disponibilizados na página oficial da internet do município, 

http// www.vistaalegredoalto.sp.gov.br. 

 

8.2 As impugnações devem ser protocoladas diretamente na Seção de Licitações e 

dirigidas ao subscritor do edital. 

8.2.1 Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização do certame. 

 

8.3 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, 

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

8.4 Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata e 

motivada na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação escrita das razões, ficando 

as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões, em igual número de dias, 

que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

8.4.1 A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão pública 

importará na decadência do direito de recurso, no encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora bem como sua 

homologação. 

8.4.2 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 

decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

8.4.3 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior competente adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  

8.4.4 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

8.5 Sendo declarado o vencedor, sem a interposição de recursos, será realizada a 

adjudicação e a homologação, pelo menor preço global, pela autoridade competente. 

 

8.6 A homologação da licitação e de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao licitante vencedor, pelo pregoeiro, ou, quando 

houver recurso pela própria autoridade competente. 

8.6.1 O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem 

no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

 

8.7 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 
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8.8 Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será 

convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis. 

8.8.1 Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de 

Ciência e de Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o 

comprovante de cadastro no CadTCESP. 

 

8.9 A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se 

aplica inclusive aos licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou 

com justificativa recusada pela administração pública. 

 

9  DA CONTRATAÇÃO E DA GARANTIA 

 

                   9.1 Contado a partir da notificação publicada em resumo no Diário Oficial do Município, 

os fornecedores dos serviços nela incluídos, terão o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para assinar 

a ata de registro de preços. 

9.1.1 O prazo fixado no item anterior admite prorrogação uma única vez, desde que por 

igual período e que o convocado apresente convincente justificativa até o último dia do primeiro 

período de tempo. 

                  9.1.2 A contratada ficará obrigada a cumprir todas as garantias constantes da proposta 

vencedora, além das previstas em Lei. 

 

9.2  Se por ocasião da formalização do ajuste contratual, as certidões de regularidade de 

débito da adjudicatária perante o sistema de Seguridade Social (INSS) e do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) estiverem com os prazos de validade vencidos, a Seção Licitante do órgão 

licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

 

9.3 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o fornecedor 

será notificado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 

trata este item, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, 

sob pena de a contratação não se realizar. 

 

10  DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

               10.1 A empresa contratada deverá apresentar a Coordenadoria do Meio Ambiente, a planilha 

demonstrativa dos quantitativos medidos na semana imediatamente anterior, devidamente 

acompanhada do termo de aprovação do representante da Administração municipal, responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato. 

                10.1.1 A Administração Pública fará a fiscalização da aferição das massas por amostragem 

de dias, sem aviso prévio. 
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              10.2 A empresa prestadora do serviço se responsabiliza pela disposição final dos resíduos 

sólidos domiciliares e comerciais em aterro sanitário devidamente licenciado na CETESB, e 

respeitando a legislação ambiental do Estado e país em vigor para Destino Final de Resíduos Sólidos. 

         

              10.3 A destinação final dos resíduos no aterro sanitário deverá ocorrer nos dias em que 

houver coleta pelo município. 

             10.3.1 O serviço deverá ser realizado e medido por tonelada de resíduo destinado ao aterro 

sanitário. 

              10.3.2 Para o pagamento da empresa prestadora será necessária a comprovação da execução 

do serviço, mediante a emissão de atestado por funcionário da Prefeitura Municipal, com a 

apresentação dos Tickets de Pesagem e Nota Fiscal correspondente. 

 

              10.4 Em observância aos princípios da economicidade e da razoabilidade, a fim de evitar 

prejuízo ao erário público com deslocamentos longos de veículos e gastos desnecessários com 

combustíveis para a municipalidade, o local do aterro sanitário deverá possuir facilidade de acesso, em 

bom estado de conservação, distância e localização compatíveis, que propiciem economia de 

transporte, dentre outros benefícios. 

 

              10.5 Somente serão emitidos atestados de recebimento se os serviços prestados estiverem 

plenamente de acordo com as especificações constantes deste edital e seus anexos, acompanhada da 

respectiva nota fiscal.        

 

11 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

                  11.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

11.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência  e neste Edital; 

11.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

11.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

11.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou 

prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

11.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

11.1.7 Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.1.9 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

11.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

11.1.11 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133/21, se for o caso. 
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11.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

             11.2 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

11.2.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II);  

11.2.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência;  

11.2.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

11.2.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

11.2.7 Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o 

proponente possuir domicílio ou sede no município; 

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

11.2.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

11.2.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

11.2.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

11.2.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
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11.2.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

11.2.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

11.2.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

11.2.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.2.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

11.2.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

11.2.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

11.2.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.2.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº Federal 14.133, de 2021;  

11.2.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

11.2.22 Os colaboradores envolvidos na prestação de serviço da empresa terão suas funções 

profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho. 

11.2.23 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta solicitação, sendo apresentado o fornecimento das informações 

por pessoas jurídicas de direito público. 

11.2.24 Painel digital ou outro dispositivo, externo a cabine de pesagem, que exiba para o motorista a 

quantidade da pesagem, de modo a permitir o confronto com a mesma, impressa no ticket. 

11.2.25 Observar as exigências legais de sustentabilidade social na execução do serviço, observadas 

especialmente as seguintes: 

11.2.25.1 Ser licenciado nos órgãos ambientais competentes, e 

11.2.25.2 Fornecer aos colaboradores os equipamentos de proteção individual necessários para a 

execução dos serviços. 

 

12 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa 
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parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com 

o valor exato dimensionado.  

 

12.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

 

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei Federal  nº 14.133/2021.  

12.3.1 Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

12.3.2 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

12.3.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.3.4.1 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

12.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

12.4.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.4.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

 12.5 O pagamento pelo efetivo fornecimento do objeto desta licitação será efetuado na 

primeira quarta-feira da semana posterior a efetiva entrega do serviço, atestada pelos incisos 

anteriores. 

 

  12.6 O pagamento será processado através de ordem bancária em conta corrente indicada pela 

empresa contratada em sua respectiva proposta. 

 

12.7 O pagamento efetuado em desacordo com o estabelecido no antecedente item 11.1, será 

compensado por juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró rata 

tempore” em relação ao atraso verificado. 

 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
mailto:pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br


 
  

 

18 / 50 

 

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3277-8300 – Cep 15920-000 

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo  

CNPJ – 52.854.775/0001-28 
www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
            

         

12.8 Deverá ser destacada nas notas fiscais a retenção de tributos caso a empresa não seja 

enquadra como imune, isenta ou inscrita no Simples Nacional.  

        

13  DAS SANÇÕES 

 

                 13.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 

jurídica, que praticarem quaisquer atos previstos no artigo 156, §4º, da Lei federal nº 14.133/21. 

 

                13.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderão ser aplicada subsidiariamente as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/21, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada 

no Cadastro de Fornecedores. 

 

                 13.3 Pela recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo 

estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% do valor do contrato, não se aplicando a 

mesma, à empresa remanescente, em virtude da não aceitação da primeira convocada. 

                 13.4 Pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem a devida justificativa aceita pela 

Administração, e sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, o Contratado ficará sujeito, a 

critério da Administração, a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto não entregue.  

 

                13.5 Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, ficará sujeito à multa de 1% 

(um por cento) ao dia sobre o valor do objeto não entregue. 

 

                13.6 Pela inexecução total ou parcial do contrato por parte do licitante vencedor, a 

Administração Municipal, sem prejuízo das penalidades de que trata o item anterior, poderá rescindir 

unilateralmente o contrato firmado, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

                 13.7 Com fundamento no artigo 154, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21, ficará impedida de 

licitar e contratar com o município pelo prazo de 3 (três) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 

das multas previstas neste edital e no contrato e demais cominações legais a CONTRATATADA que: 

a)- Apresentar documentação falsa; 

b)- Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c)- Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d)- Comportar-se de modo inidôneo tanto na sessão de processamento do pregão como na sua 

execução; 

e)- Fizer declaração falsa; 

f)- Cometer fraude fiscal; 

g)- Se recusar a assinar a ata de registro de preços; 

h)- Não mantiver a proposta, injustificadamente. 

 

14  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

                     14.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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                     14.2 O resultado do presente certame será divulgado no DO do Município e no endereço 

eletrônico http//: www.vistaalegredoalto.sp.gov.br. 

 

                     14.3 Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

divulgados no endereço eletrônico do Município http//:www.vistaalegredoalto.sp.gov.br. 

 

                     14.4 Esta licitação poderá ser revogada pela autoridade competente em face de razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, e deverá ser anulada por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, não gerando, neste caso, para os licitantes 

qualquer direito a indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

                     14.5 Após a celebração das atas, os envelopes contendo os documentos de habilitação 

das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão 

inutilizados. 

 

                     14.6 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

                     14.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação não resolvida na esfera 

administrativa, será competente o fórum da Comarca do Município de Pirangi Estado de São Paulo. 

 

                     14.8 Quaisquer esclarecimento e informações relacionadas a este Pregão Presencial serão 

prestadas pelo Setor de Licitações nos dias de expediente, no horário das 08h às 11h e das 13h às 16h, 

no Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, ou pelo telefone (16) 3277-8300, 

ou pelo email: pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 

Vista Alegre do Alto, 1º de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

Especificações do Objeto e Planilha Orçamentária/ 

formulário para proposta 

PREGÃO N.º 025/2025 

PROCESSO Nº 2500/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para o recebimento 

(destinação final), em aterro sanitário devidamente licenciado pelos órgãos ambientais, dos 

resíduos sólidos urbanos: domiciliares, comerciais, industriais (barracões de frutas, cebola e 

congêneres), assim como os resíduos volumosos provenientes de restos de moveis, colchões e 

galhos desfigurados e picados, gerados no município de Vista Alegre do Alto/SP 

 

TABELA 1 

LOTE 1 
SERVIÇO DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE 
MENSAL 

ESTIMADA 

UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO DA 
TONELADA R$ 

VALOR 
MENSAL 

ESTIMADO R$ 

VALOR 
TOTAL 12 

(DOZE) 
MESES 

1 Resíduos sólidos urbanos 
domiciliares e comerciais 

175 TON    

2 Resíduos sólidos urbanos 
provenientes das indústrias 
(barracões de frutas, cebolas e 
congêneres) 

40 TON    

3 Resíduos volumosos de restos de 
móveis, colchões, galhos picados, 
utensílios e outros similares, 
desfigurados em pedaços e 
transportados 

20 TON    

VALOR TOTAL DA TABELA 1                                                                                                             R$  

 

 

TABELA 2 

VALOR DO FRETE 
MÉDIA DE DIAS POR 
MÊS DE ENTREGA DOS 
RESÍDUOS 

QUANIDADE 
DE DIAS DE 
ENTREGA (12 
MESES) 

VALOR DO 
KM 
RODADO 

DISTÂNCIA DO ATERRO SANITÁRIO EM 
KM 
(ref. Almoxarifado Municipal de Vista 
Alegre do Alto) 

Latitude:  Sul 

Longitude: Oeste 
 

QUANTIDADE DE DIAS 
X VALOR KM RODADO 
X DISTÂNCIA DO 
ATERRO 

26 312 R$ 5,50   

VALOR TOTAL DA TABELA 2                                                                                                  R$             
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (TABELA 1 + TABELA 2): R$ 

______________________________(por extenso) 

 

I – Declaramos que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

prevista para a entrega dos envelopes. 
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RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

ENDEREÇO:                                                            CEP: 

FONE:                                        EMAIL:                          

DADOS PARA CRÉDITO/DEPÓSITO BANCÁRIO: 

 

AGÊNCIA:                                                            Nº AGÊNCIA: 

 

FAVORECIDO:     

                                                                       

Nº CONTA CORRENTE:               

            

 

______________________, _____ de _________________ de 2025. 
               (CIDADE) 
 

 
 

 

 
 

 

____________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL (nome) 
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ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  0XX/2025 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE VISTA 

ALEGRE DO ALTO E A EMPRESA XXXX, TENDO POR OBJETIVO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA XX 

 

No dia XXdo mês de XX 2025 na cidade de Vista Alegre do Alto, Estado de São 

Paulo,  compareceram as partes entre si justas e contratadas de um lado o 

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, neste ato 

representada pelo Senhor NELSON ANTONIO ROZANI portador do RG nº 8.665.824-4 e 

CPF nº 056.817.958-70, cidade de Vista Alegre do Alto, SP, daqui por diante 

denominada simplesmente, “CONTRATANTE”, e de outro lado a empresa XXX, 

estabelecida à Rua XX, na XXX - SP, neste ato representada pelo senhor XX, portador do 

CPF nº. XX, RG- XXXX, e-mail XXX , Cargo Proprietário, daqui por diante doravante 

denominado(a) “CONTRATADO(A)”, que de comum acordo têm entre si justo e 

contratado o presente contrato, com as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - DO OBJETO: 

 

1.1 - Em decorrência da adjudicação que lhe foi feita no Processo Licitatório nº 

XX/2025, xxxxxxxx nº 0XX/2025, a “CONTRATADA” compromete-se à prestação de 

serviços de execução de XXXX 

1.2 A descrição da prestação dos serviços se referem aos seguintes itens e 

valores: Cláusula 2ª – DOS PREÇOS: 

2.1. - Pelos serviços prestados, a “Contratante” pagará a “Contratada” a 

importância total de XXXX), contemplando todos os custos diretos e indiretos de 

qualquer espécie, decorrentes da presente contratação como: tais como veículo, 

despesas de viagens, estadias, pedágios, refeições, combustível, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução, fretes e lucros. 

 

2.2. - Os preços ofertados na presente licitação serão fixos e irreajustáveis. 

 

Clausula 3ª – DO PAGAMENTO : 

 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
mailto:pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br
mailto:gmcouto@outlook.com


 
  

 

23 / 50 

 

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3277-8300 – Cep 15920-000 

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo  

CNPJ – 52.854.775/0001-28 
www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
            

         

3.1 A CONTRATADA só poderá emitir o documento fiscal, após a autorização da 

CONTRATANTE. 

 

3.2. Os pagamentos serão efetuados, após a realização da prestação de serviço 

referente a cada evento de acordo com o período de vigência do contrato, sendo 

pagos na semana subsequente a prestação do serviço na quarta-feira da semana 

subsequente da liquidação da nota fiscal. 

 

3.3. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente, através 

de remessa de ordem bancária, devendo o fornecedor informar o número do banco, 

da agência e conta bancária com a titularidade da empresa contratada. 

 

3.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 

seu vencimento ocorrerá em trinta dias após a data de sua apresentação válida.  

 

3.5. A nota fiscal deverá constar número do pedido/empenho, número do Contrato 

Administrativo e o número do processo de Licitação. 

 

3.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 

pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.  

 

Clausula 4ª – DA VIGÊNCIA  E ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

4.1. O prazo de vigência do presente contrato inicia-se em xxx de xxxx de 2025 e 

finda-se em xxx de xxx de 2026 podendo ser prorrogado nos limites da Lei Federal 

14.133/21, com correção anual do índice IPCA/IBGE acumulado pelo período de 

12 meses, desde que evidente a vantajosidade para a municipalidade. 

 

4.2 O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas 

mesmas condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos dos 

artigos 124 e seguintes da Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal 5622 de 30 de 

janeiro de 2025 e legislação complementar. 

 

 

Cláusula 5ª – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS :  

5.1. - As despesas com a execução do presente contrato onerarão as dotações 

orçamentárias do orçamento vigente classificada e codificada sob o seguinte nº:  

 

XXXXXXXX                                               
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Cláusula 6ª) – DAS PENALIDADES: 

6.1 – O atraso injustificado, sujeitará a empresa á multa equivalente à 50% 

(cinquenta por cento) pelo atraso, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, 

se evidenciada a concretização das hipóteses previstas nos incisos I à XII do artigo 

155, da Lei reguladora de licitações e contratos. 

6.2 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticarem quaisquer atos previstos no 

artigo 156, §4º, da Lei federal nº. 14.133/21. 

6.3 - A sanção de que trata o subitem anterior poderão ser aplicada 

subsidiariamente as disposições da Lei Federal 14.133/21, garantido o exercício de 

prévia e ampla defesa, e registrada no Cadastro de Fornecedores. 

6.4 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o 

documento equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa 

correspondente a 10% do valor do contrato, não se aplicando a mesma, à empresa 

remanescente, em virtude da não aceitação da primeira convocada. 

6.5 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem a devida justificativa aceita 

pela Administração, e sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, o 

Contratado ficará sujeito, a critério da Administração, a multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do objeto não entregue.  

6.6 - Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, ficará sujeito à 

multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do objeto não entregue. 

6.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato por parte do licitante vencedor, a 

Administração Municipal, sem prejuízo das penalidades de que trata o item 

anterior, poderá rescindir unilateralmente o contrato firmado, nos termos dos 

artigos 137 e seguintes da Lei 14.133/21. 

6.8 - Com fundamento no artigo 154, §4º, da Lei 14.133/21, ficará impedida de 

licitar e contratar com o município pelo prazo de 3 (três) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e demais 

cominações legais a CONTRATATADA que: 

a)- Apresentar documentação falsa; 

b)- Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c)- Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d)- Comportar-se de modo inidôneo; 

e)- Fizer declaração falsa; 

f)- Cometer fraude fiscal; 

g)- Se recusar a assinar o contrato; 

h)- Não mantiver a proposta, injustificadamente. 
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Cláusula 7ª – DAS RESPONSABILIDADES SOCIAL, TRABALHISTA E 

PREVIDENCIÁRIA. 

7.1- Para todos os efeitos legais e contratuais, não há qualquer vínculo 

empregatício entre a CONTRATANTE e os funcionários da CONTRATADA para a 

execução dos serviços prestados para esta licitação. 

  

7.2- A CONTRATADA reconhece que é responsável por todas as obrigações, 

despesas e encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros quaisquer 

passados, presentes ou futuros na forma da Legislação em vigor, relativos a seus 

representantes, prepostos, empregados e terceiros utilizados na execução dos 

serviços objeto deste contrato, responsabilizando-se por todos os danos e/ou 

prejuízos que tais profissionais venham causar á CONTRATANTE, inclusive 

judiciais nos termo artigo 121 da Lei nº 14.133/21. 

 

Cláusula 8ª  - DA RESCISÃO 

8.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer nas condições previstas nos artigos 104 

e 138 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.1.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante autorização 

fundamentada da autoridade competente, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE.  

8.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor.  

 

CLÁUSULA 9ª - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA PREFEITURA 

9.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, no caso de rescisão do 

contrato, conforme previsto no artigo 104, da Lei nº 14.133/21 

 

CLÁUSULA 10ª – VINCULAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS 

10.1- Fica vinculado a este contrato a proposta fornecida pela contratada contida 

nos autos do processo XXX/2025, xxxxxxxxx 0XXX/2025, assim como também, as 

descrições contidas Termo de Referência que fica disponibilizada à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 11ª – DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 

13.709/2018  

11.1 - A CONTRANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as 

informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem 

a adotar as melhores práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que venha 

entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo que se adaptará, inclusive, à 

Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).  

11.2 - A CONTRANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e 

sigilo relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso 
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por virtude ou em consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se 

de que os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no 

exercício das suas funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou 

dos dados pessoais tratados, se encontram eles próprios contratualmente obrigados 

ao sigilo profissional.  

11.3 - As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo 

com as disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos 

dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las 

identificáveis, utilizando-os de tais dados tão somente para os fins necessários à 

consecução do objeto deste Contrato, ou nos limites do consentimento 

expressamente manifestado por escrito por seus respectivos titulares. 

11.4 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e 

exclusivamente, acerca da utilização dos dados obtidos por meio do presente 

contrato, sendo terminantemente vedada a utilização de tais informações para fins 

diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, bem como outros fins ilícitos, ou 

que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons costumes. 

11.5 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO não será, em 

qualquer hipótese, responsabilizada pelo uso indevido por parte da CONTRATADA 

e/ou terceiros, com relação a dados armazenados em seus softwares e bancos de 

dados.  

11.6 - A CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a 

que tenha acesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços a 

PMVAA, não podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 

11.7 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO NÃO IRÁ 

COMPARTILHAR NENHUM DADO DAS PESSOAS NATURAIS, SALVO AS 

HIPÓTESES EXPRESSAS DA LEI Nº 13.709/2018, QUE PERMITEM O 

COMPARTILHAMENTO SEM CONSENTIMENTO DO TITULAR.  

11.8 - O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas 

na presente cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de 

vigência do presente contrato. 

O encarregado do tratamento de dados é o servidor: Marina Julião Robes, em que 

eventuais dúvidas devem ser solicitadas pelo e-mail: 

marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br.  

11.9 - Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, serão comunicadas aos 

titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD. 

11.10 - Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no 

âmbito e nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as 

seguintes finalidades:  

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
mailto:pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br


 
  

 

27 / 50 

 

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3277-8300 – Cep 15920-000 

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo  

CNPJ – 52.854.775/0001-28 
www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
            

         

11.10.1 - Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

11.10.2 - Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 

anonimização dos dados pessoais;  

11.10.3 - Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de 

tratamento de dados dispostos nesta Lei; ou Uso exclusivo do controlador, vedado 

seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os dados. 

 

Cláusula 12ª - DO FORO: 

12.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Pirangi, 

Estado de São Paulo, com exclusão de outro qualquer, por mais privilegiado que 

seja. 

Vista Alegre do Alto, XXX 2025. 

 AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nelson Antonio Rozani 

Prefeito Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Pelo contratante: 

Nome: XX 

Cargo: XXX 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: XXX 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

 

_____________________           ___________________________ 
XXX 
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ANEXO I - Termo de Ciência e Notificação 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADO: XXX 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX  

OBJETO: XX 

ADVOGADA Marina Julião Robes 

Nº OAB: 227.348  

E-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br  

ADVOGADO Jeferson Iori 

Nº OAB: 112.602  

E-mail: jeferson.iori@hotmail.com   

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Vista Alegre do Alto/SP, XXXX. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 056.817.958-70 
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Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 056.817.958-70 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: XXX  

Cargo: XX 

CPF: XX  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: XXX 

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 056.817.958-70 

Assinatura: ______________________________________________________ 

ANEXO II- CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
ÓRGÃO OU ENTIDADE:  

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  056.817.958-70 

Período de gestão:  2025/2028 

 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 

Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: nelsonrozani@vistaalegredoalto.sp.gov.br 
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CNPJ Nº: 52.854.775/0001-28 

CONTRATADA: XXXX 

CNPJ Nº: XXX 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): XXX  

DATA DA ASSINATURA: XX 

VIGÊNCIA: XXX 

OBJETO: XX 

VALOR (R$): XXXX 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 

acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Vista Alegre do Alto, XXXXX 

NELSON ANTONIO ROZANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: nelsonrozani@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

ASSINATURA: ________________________________________ 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

À Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto/ SP 

Ref. Pregão Presencial nº 25/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para o recebimento (destinação 

final), em aterro sanitário devidamente licenciado pelos órgãos ambientais, dos resíduos sólidos 

urbanos: domiciliares, comerciais, industriais (barracões de frutas, cebola e congêneres), assim como 

os resíduos volumosos provenientes de restos de moveis, colchões e galhos desfigurados e picados, 

gerados no município de Vista Alegre do Alto/SP 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 A ___________________________________ por seu representante legal (doc. Anexo), 

inscrita no CNPJ sob. Nº _____________________, com sede à _______________________, para 

fins de atendimento ao disposto no item 3.3, do capítulo 3 “DO CREDENCIAMENTO DO 

REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE”, do Edital relativo à licitação em referência, 

DECLARAMOS que, estamos cumprindo plenamente com as exigências e os requisitos de habilitação 

previstos no instrumento convocatório acima indicado. 

 

 

 

_______________, ___ de ____________ de ............ 

 

 

 

 

 

________________________ 

(assinatura) 

 

Nome: ______________________ 

RG: _________________________ 
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ANEXO IV 

 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
__________________, com sede na _______________, n° ____, cidade de 

________________ CNPJ n° ______________, vem através de seu representante legal infra-assinado, com 

fundamento no artigo 3° e seus parágrafos da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro 2.006, manifestar 

a sua opção pelo tratamento diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

 
DECLARA ainda, ser. 

□ Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

□ Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
 
 
___________, ____ de __________ de 2025. 
(localidade) 
 
 
 

___________________________ 
(assinatura) 

 

Nome: __________________ 
RG: ____________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 
Coordenadoria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria de Administração e Governo 
Secretaria de Obras e Serviços 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para o recebimento 

(destinação final), em aterro sanitário devidamente licenciado pelos órgãos ambientais, dos 

resíduos sólidos urbanos: domiciliares, comerciais, industriais (barracões de frutas, cebola e 

congêneres), assim como os resíduos volumosos provenientes de restos de moveis, 

colchões e galhos desfigurados e picados, gerados no município de Vista Alegre do Alto/SP. 

 

1.1 Destinação final, em aterro sanitário, devidamente licenciado nos órgãos de 

controle ambiental, para o recebimento dos resíduos sólidos domiciliares, 

comerciais e industriais (barracões de frutas, cebola e congêneres) e resíduos 

volumosos provenientes de restos de moveis, colchões e galhos desfigurados e 

picados, com tratamento baseado em técnicas sanitárias específicas, como 

impermeabilização de solo/compactação e cobertura de área das cédulas de 

lixo/coleta e tratamento de gases/coleta e tratamento de chorume, entre outros 

procedimentos técnico-operacionais. 

 

1.2 O Aterro Sanitário (local a ser destinado os resíduos sólidos e volumosos), 

deverá ter as Licenças exigidas pelos órgãos Federal (O órgão federal, como o 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), estabelece as resoluções e 

normas gerais que todos os aterros devem seguir. A Lei nº 12.305, que institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, é a base legal fundamental; A Lei Federal 

nº 9.605/1998 define o descarte irregular como crime, com penalidades de multa 

ou reclusão); Estadual (Licença Prévia (LP), a Licença de Instalação (LI) e a 

Licença de Operação (LO); Municipal (Alvará de funcionamento e Licenças de 

construção e operação); Outras: CADRI e autorizações de uso de recursos 

hídricos quando for o caso (uso de água ou o lançamento de efluentes). 

 
1.3 Todos os custos de manutenção preventiva e corretiva, atualizações técnicas e 

tecnológicas, soluções inovadoras e encargos para o perfeito funcionamento do 
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aterro sanitários deverão estar inseridos na composição dos valores dos 

serviços, ou seja, sem custos adicionais para a Administração Pública. 

 

1.4 Para uma melhor eficiência e confiabilidade na proposta apresentada, a 

prestação de serviços deverá atender às normas/leis ambientais e sanitárias 

aplicáveis, em especial ao previsto na Lei Federal nº 12.305 de 2 de agosto de 

2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos e A Lei Federal nº 

9.605/1998 define o descarte irregular como crime, com penalidades de multa ou 

reclusão). 

 
1.5 A Administração Pública local será a responsável pelo transporte dos resíduos 

sólidos urbanos: domiciliares, comerciais, industriais (barracões de frutas, cebola 

e congêneres), assim como os resíduos volumosos provenientes de restos de 

moveis, colchões e galhos desfigurados e picados, gerados no município de Vista 

Alegre do Alto/SP até o aterro sanitário da empresa vencedora. 

 
1.6 Justifica-se a contratação como segue: 

✓ Encerrar definitivamente a operação dos aterros sanitários sob 

responsabilidade do município. 

 

✓ Evitar possíveis passivos ambientais: obrigações financeiras e legais que uma 

empresa ou organização tem em relação à recuperação e compensação de 

danos ambientais causados por suas atividades. Essencialmente, é o "custo" 

ambiental de operar, incluindo a necessidade de reparar áreas contaminadas, 

reduzir emissões, ou compensar impactos negativos sobre a biodiversidade e 

comunidades.  

 

✓ Evitar a poluição do solo e dos recursos hídricos; preservar a fauna e a flora 

associadas aos cursos d’água; contribuir para a manutenção da qualidade da 

biodiversidade. 

 
✓ Preservação do Meio Ambiente: uma ação local, por uma causa global. 

 

1.7 Interesse público a ser atendido: 

✓ Ofertar serviços públicos de qualidade com eficiência e eficácia, sobretudo os 

relacionados ao saneamento básico, contribuindo assim, com o meio 

ambiente e a saúde pública. 

 

✓ Melhorar a qualidade no fornecimento de serviços essenciais aos munícipes, 

promovendo um ambiente urbano mais seguro e confiável, essencial para o 
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desenvolvimento sustentável do município. 

 
✓ Garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais comprometidos com 

a legislação vigente e as questões ambientais. 

 

✓ Evitar a poluição do solo e dos recursos hídricos; preservar a fauna e a flora 

associadas aos cursos d’água; contribuir para a manutenção da qualidade da 

biodiversidade. 

 
✓ Eficiência na gestão pública, que será alcançada por meio da terceirização dos 

serviços, uma vez que, permite a otimização de custos, evitando despesas 

com aquisição de novas áreas, equipamentos/máquinas, contratação de mão 

de obra e serviços administrativos, além de permitir uma resposta mais rápida 

que o caso requer, uma vez que, o município não tem profissionais no seu 

quadro efetivo de colaboradores para a realização efetiva das atividades e 

demandas atuais necessárias.  

 
✓ A contratação de uma empresa terceirizada e especializada assegura a 

execução dos serviços com qualidade técnica e dentro dos prazos 

necessários, sem sobrecarregar os recursos humanos da administração 

pública.  

 
2. FORMA DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Será realizado processo de Licitação – Pregão Presencial visando a contratação de 

empresa especializada para fornecimento do objeto da contratação, com base da lei 

14.133/2021. Será contratada a empresa que ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL após o 

processo de Licitação, para a solução proposta do objeto a ser contratado, conforme 

planilha de composição de preços, ajustado à composição dos preços ofertados, 

somado aos custos diretos e indiretos assumidos pela Administração Pública para 

o transporte – conforme critérios estabelecidos no ANEXO I deste TR. 

 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços técnicos 

especializados em saneamento básico, com reconhecimento profissional pelo Conselho 

Regional de Classe pelo responsável técnico. 

 

Na prestação dos serviços objeto de contratação, em todas as etapas do processo, 

deverão atender às normas/leis ambientais e sanitárias aplicáveis, em especial ao 

previsto na Lei Federal nº 12.305 de 2 de agosto de 2010, que instituiu a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos e a Lei Federal nº 9.605/1998 define o descarte irregular 

como crime, com penalidades de multa ou reclusão). 
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Será formalizado um Contrato Administrativo com a empresa vencedora, tendo em vista 

os processos de Licitação – Pregão Presencial, contendo todas as condições acordadas 

para a prestação dos serviços, prazos, responsabilidades, direitos e deveres entre as 

partes. 

 

Possibilidade de participação ou não de consórcios de empresas: não se aplica a 

participação de consórcios de empresas na presente contratação. 

 

Previsão de subcontratação do objeto: não se aplica a subcontratação do objeto a ser 

adquirido. 

 

Direito de preferência: não se aplica o direito de preferência no serviço a ser adquirido. 

 

2.1 Exigências de habilitação 

1.1. Para fins de habilitação, as contratadas deverão comprovar os seguintes 
requisitos: 
1.2.  
2.1.1 Habilitação jurídica 

✓ Empresário individual: apresentar inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

1.3.   
✓ Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor. 

1.4.  
✓ Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 

1.5.   
✓ Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.6.   
✓ Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores. 

1.7.   
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✓ Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 

1.8.   
✓ Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

1.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1.10.  
✓ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

1.11.  
✓ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

1.12.  
✓ Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 

1.13.  
✓ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

1.14.  
✓ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

1.15.  
✓ Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre. 

1.16.  
✓ Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Federal, Estadual e 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1.17.  
✓ O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
 

2.1.3 Qualificação Econômico-financeira: Não se aplica 
 

2.1.4 Qualificação Técnica:  
 

✓ Registro da Empresa no Conselho de Classe - CREA, considerando que as 

atividades e os profissionais de engenharia envolvidos na obra e operação do 

sistema. O responsável técnico deverá ser um engenheiro civil ou sanitarista.  

 

✓ Possuir no seu quadro de colaboradores, um Profissional com registro ativo 

junto ao Conselho Regional de Engenharia com atribuições de responsável 

técnico. 

 

✓ Experiência técnica, administrativa e operacional comprovada na prestação de 

serviço para recebimento de resíduos sólidos e volumosos. Comprovar 

experiências anteriores: a empresa deverá apresentar Atestados de 

Capacidade Técnica e/ou Acervos Técnicos compatível com as atividades 

propostas. 

 

✓ Apresentar cópias das Licenças e respectivos documentos do aterro sanitário 

em operação: Licença Prévia (LP); Licença de Instalação (LI); Licença de 

Operação (LO); CADRI e Alvará de funcionamento. 

 

2.1.5 Outros documentos 
✓ Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 

contratar com a administração. 

 

✓ Declaração que está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa 

atualizado junto a este Município, e de que as notificações e comunicações 

formais decorrentes da emissão da Autorização de Fornecimento serão 

efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não 

seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial. 
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✓ Declaração que a empresa não possui nenhum dos impedimentos previstos 
nos §§ 4º e seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra. 

 

✓ Declaração de que concorda com as exigências e sujeitar-se-á a todos os 
termos do presente processo. 

 

✓ Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar 
ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser 
por força de obrigação legal ou regulatória. 

 
3. REQUISITO DO FORNECEDOR 

A Empresa, além do aterro sanitário, deverá ter capacidade técnica, administrativa e 

operacional comprovada nos termos acima, com profissionais habilitados para na 

prestação dos serviços, objeto desta contratação, para atender tais demandas vinculadas 

a Coordenadoria de Meio Ambiente e às Secretarias de Administração e Governo. 

 

✓ A Empresa deverá ter experiência técnica e administrativa comprovada em 

serviços com tecnologias modernas e adequadas que atendam a legislação 

vigente, bem como, no acompanhamento, gerenciamento e monitoramento 

do desempenho do seu aterro sanitário. 

 

✓ A Empresa deverá apresentar cópias das Licenças e respectivos 

documentos do aterro sanitário em operação: Licença Prévia (LP); Licença 

de Instalação (LI); Licença de Operação (LO); CADRI e Alvará de 

funcionamento. 

 

✓ A empresa contratada deverá apresentar a Coordenadoria do Meio 

Ambiente, a planilha demonstrativa dos quantitativos medidos no mês 

imediatamente anterior, devidamente acompanhada do termo de aprovação 

do representante da Administração municipal, responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato. A Administração 

Pública fará a fiscalização da aferição das massas por amostragem de 

dias, sem aviso prévio.    

 
✓ A Contratada deve atender a todas as normas e regulamentações vigentes, 

as NBRs da ABNT, principalmente legislações ambientais e de segurança 

do trabalho. 
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✓ A Contratada deverá atender às demandas e solicitações da 

Coordenadoria de Meio Ambiente em até 72 horas. 

 

4. FORMALIZAÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO 

4.1 Formalização: necessário a celebração de instrumento contratual para esta 

contratação, nos termos da lei federal nº 14.133/2021. 

 

4.2 Vigência: o prazo de vigência contratual será de 05 (cinco) anos após a 

assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por igual período, 

observando o artigo 107 da Lei nº. 14.133/2021 (lei de Licitações e Contratos 

Administrativos). 

 
4.3 Garantia Contratual: será exigida a garantia da contratação de que tratam os 

arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual 10% (dez por 

cento): prestação de serviços e condições descritas nas cláusulas do 

contrato. 

 
4.4 Prorrogação de Contrato: O fiscal do contrato comunicará ao gestor do 

contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. (Decreto 

Municipal nº. 5622/2024). 

 

5. MODELO DE GESTÃO E/OU METODOLOGIA DE ARMAZENAMENTO 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor da 
Secretaria de Administração e Governo – Sergio Matheus com o apoio técnico 
administrativo da Coordenadoria Municipal de Meio Ambiente - Anaira Denise Caramelo 
Silveira e José Mauro Almeida dos Santos, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, caput), afim de gerir os pedidos e garantir a efetivação do 
objeto a ser contratado,  

1.18.   
1.19. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 5622/2024); 

1.20.   
1.21. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º); 
1.22.  
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1.23. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto Municipal nº 5622/2024); 
1.24.  
1.25. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 
5622/2024); 
1.26.  
1.27. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto Municipal nº 5622/2024). 
1.28.  
1.29. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. (Decreto Municipal nº 5622/2024). 
1.30.  
1.31. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Decreto Municipal nº 5622/2024); 
1.32.  
1.33.  
1.34.  
1.35. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto 
Municipal nº 5622/2024). 
1.36.  
1.37. Além do disposto acima, a fiscalização contratual observará a totalidade do 
disposto no Decreto Municipal nº 5622/2024. 

 
 

5.1  Gestor do Contrato 
 

1.38. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
autorização de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 5622/2024). 

1.39.  
1.40. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 5622/2024). 
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1.41.  
1.42. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 
5622/2024). 

1.43.  
1.44. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. (Decreto Municipal nº 5622/2024). 

1.45.  
1.46.  
1.47.  

1.48. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso (Decreto Municipal nº 5622/2024). 

1.49.  
1.50. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto Municipal nº 5622/2024). 

1.51.  
1.52. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Divisão 
de Contratos e Licitações para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

 

6. PRAZO PARA INICIO DA EXECUÇÃO 

 

Terão inícios a prestação de serviços, objeto contratual, em até 5 (cinco) dias a partir da 
data de assinatura da ordem de serviços. 

 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Cumprir os prazos estipulados nesse documento. 
 
Possuir pessoal técnico/administrativo/operacional qualificados, licenças e documentos 
do aterro sanitário, além de máquinas e equipamentos necessários para a efetiva 
prestação dos serviços contratados. 
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Responder pela saúde e segurança de seus empregados de acordo com a legislação 
vigente durante a execução do objeto contratual. 
 
Assumir todas as despesas do local (aterro sanitário), com materiais, máquina, 
equipamentos, novas tecnologias, alimentações, encargos trabalhistas e previdenciários, 
hospedagem, imposto, mão-de-obra, obrigações sociais, seguros, taxas, transportes, 
tributos e demais encargos não especificados que incidirem sobre a contratação. 
Apresentar a Garantia Contratual exigida para a contratação de que tratam os arts. 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual 10% (dez por cento): soluções 
técnicas alternativas e condições descritas nas cláusulas do contrato. A garantia, nas 
modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 
fiança bancária deverá ser apresentada para a assinatura do Contrato. 
  
Aceitar, nas mesmas bases e condições estabelecidas no contrato original, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços públicos, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) dos respectivos quantitativos estimados/contratados.    
 

 
 
8. PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 

 

Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, 
física ou jurídica, que praticarem quaisquer atos previstos no artigo 156, §4º, da Lei 
federal nº. 14.133/21. 
 
A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada subsidiariamente as 
disposições da Lei Federal 14.133/21, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e 
registrada no Cadastro de Fornecedores. 
 
Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% do 
valor do contrato, não se aplicando a mesma, à empresa remanescente, em virtude da 
não aceitação da primeira convocada. 
 
Pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem a devida justificativa aceita pela 
Administração, e sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, o Contratado ficará 
sujeito, a critério da Administração, a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
objeto não entregue.  
 
Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, ficará sujeito à multa de 1% 
(um por cento) ao dia sobre o valor do objeto não entregue. 
 
Pela inexecução total ou parcial do contrato por parte do licitante vencedor, a 
administração Municipal, sem prejuízo das penalidades de que trata o item anterior, 
poderá rescindir unilateralmente o contrato firmado, nos termos dos artigos 137 e 
seguintes da Lei 14.133/21. 
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Com fundamento no artigo 154, §4º, da Lei 14.133/21, ficará impedida de licitar e 
contratar com o município pelo prazo de 3 (três) anos, garantida a ampla defesa, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e demais cominações legais a 
CONTRATADA que: 
 

 a) apresentar documentação falsa; 

 b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 d) comportar-se de modo inidôneo; 

 e) fizer declaração falsa; 

 f) cometer fraude fiscal; 

 g) se recusar a assinar o contrato; 

 h) não mantiver a proposta, injustificadamente. 

 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

 

Os pagamentos pela prestação de serviços, objeto desta contratação, serão efetuados, 
na primeira quarta-feira da semana posterior a efetiva emissão da Nota Fiscal referente 
ao período e serviços prestados, atestada pelo recebimento pelo fiscal responsável, 
observadas as apresentações das certidões de regularidade perante ao INSS e FGTS. 
 
Os pagamentos serão realizados por meio de ordens bancárias, para créditos em 
bancos, agências e contas correntes indicados pelas contratadas. 
 
Serão consideradas como datas dos pagamentos os dias em que constarem como 
emitidas as ordens bancárias para os respectivos pagamentos. 
 
Quando dos pagamentos, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na 
legislação aplicável. 
 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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10. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

VALOR TOTAL: R$ 540.720,00 (quinhentos e quarenta mil, setecentos e vinte 

reais), por um período de 12 (doze) meses, sendo: 

 

 
 

✓ A comparação de preços e análises das propostas recebidas para o mesmo objeto de 

contratação, nos conduziu a escolha por uma média aritmética de valores para se 

obter uma estimava de custos mensal e anual. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
 
 
A contratação será atendida pela seguinte, forma: 
 
 

✓ 2025 – Período de novembro e dezembro: 2 (dois) meses, equivalente a R$ 
90.120,00, com dotação: 
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Recurso Municipal 

  Ficha n. º 637, vínculo 110.000 – GERAL 
 

✓ 2026 – Período de janeiro a outubro: 10 (dez) meses, equivalente a R$ 
450.600,00, com dotação: 

 
Recurso Municipal 

  Ficha n. º XXX, vínculo 110.000 – GERAL 
 

 
12. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE, QUANDO COUBER 

  
Garantir a prestação de serviços em aterro sanitário devidamente licenciado pelos órgãos 

ambientais, dos resíduos sólidos urbanos: domiciliares, comerciais, industriais (barracões de 

frutas, cebola e congêneres), assim como os resíduos volumosos provenientes de restos de 

moveis, colchões e galhos desfigurados e picados, gerados no município de Vista Alegre do 

Alto/SP, tudo conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas que 

atendam às normas técnicas vigentes, promovendo segurança e sustentabilidade ambiental. 

 

É de responsabilidade da empresa que vier a ser contratada, adotar, na prestação dos 

serviços objeto desta contratação, no que couber, as práticas de sustentabilidade, 

governança e preservação ambiental. 

 
Todos os resíduos recebidos pela Contratada deverão ser separados adequadamente, para 

posterior descarte de acordo com a legislação ambiental e sanitárias vigentes. Otimizar a 

utilização dos materiais, de modo a minimizar o desperdício e a produção de lixo. 

  

 

 

Vista Alegre do Alto - SP, 23 de julho de 2025. 

 

  

 
 

 

 

Anaira Denise Caramelo Silveira 
Gestora Meio Ambiente 

Sérgio Matheus  
Sec. Administração e Governo 

Paulo César Carello 
Sec. Obras e Serviços 
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REFERÊNCIA 

ANEXO I – 

METODOLOGIA ADOTADA – COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO – SP 

Objeto:  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços para o 

recebimento (destinação final), em aterro sanitário devidamente licenciado pelos 

órgãos ambientais, dos resíduos sólidos urbanos: domiciliares, comerciais, 

industriais (barracões de frutas, cebola e congêneres), assim como os resíduos 

volumosos provenientes de restos de moveis, colchões e galhos desfigurados e 

picados, gerados no município de Vista Alegre do Alto/SP, tudo conforme 

especificações, quantidades e condições estabelecidas abaixo: 

A Administração Pública local será a responsável pelo transporte dos resíduos 

sólidos urbanos: domiciliares, comerciais, industriais (barracões de frutas, cebola e 

congêneres), assim como os resíduos volumosos provenientes de restos de 

moveis, colchões e galhos desfigurados e picados, gerados no município de Vista 

Alegre do Alto/SP até o aterro sanitário da empresa vencedora para a destinação 

final dos mesmos. 

✓ Estima-se em 175 (cento e setenta e cinco) toneladas por mês de 

resíduos sólidos urbanos domiciliares e comerciais. 

✓ Estima-se em 40 (quarenta) toneladas por mês de resíduos sólidos 

urbanos proveniente das indústrias (barracões de frutas, cebola e 

congêneres). 

✓ Estima-se em 20 (vinte) toneladas por mês de resíduos volumosos 

provenientes de restos de móveis, colchões, galhos picados, utensílios e 

outros similares, desfigurados em pedaços e transportados a granel. A 

Administração municipal dispõe de equipamentos picadores de galhos e 

de decomposição dos móveis inservíveis para posterior destinação final.  

Destinação final, em aterro sanitário, devidamente licenciado nos órgãos de 

controle ambiental, para o recebimento dos resíduos sólidos domiciliares, 

comerciais e industriais (barracões de frutas, cebola e congêneres) e resíduos 

volumosos provenientes de restos de moveis, colchões e galhos desfigurados e 

picados, com tratamento baseado em técnicas sanitárias específicas, como 

impermeabilização de solo/compactação e cobertura de área das cédulas de 

lixo/coleta e tratamento de gases/coleta e tratamento de chorume, entre outros 

procedimentos técnico-operacionais. 

 

1. Equipe Técnica Administrativa para Análise das Propostas 
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Meio Ambiente: Anaira Denise Caramelo Silveira;  

Administração e Governo: Sérgio Matheus 

Obras e Serviços: Eng. Rafael Alves de Souza; 

Licitação: Daniel Leite de Figueiredo. 

 

2. Proposta Final da Empresa 

Será contratada a empresa que ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL após o processo 

de Licitação, para a solução proposta do objeto a ser contratado, conforme planilha 

de composição de preços, ajustado à composição dos preços ofertados, somado 

aos custos diretos e indiretos assumidos pela Administração Pública para o 

transporte. 

 

Considerando que a Administração Pública local será a responsável pelo transporte 

dos resíduos sólidos urbanos: domiciliares, comerciais, industriais, assim como os 

resíduos volumosos provenientes de restos de moveis, colchões e galhos 

desfigurados e picados, gerados no município de Vista Alegre do Alto/SP até o aterro 

sanitário da empresa vencedora para a destinação final dos mesmos. 

 

Considerando que, com base em estudos técnicos administrativos atuais, os custos 

operacionais, incluindo motorista, combustível, manutenção, seguro e depreciação, 

etc. do Caminhão compactador de lixo 9,4 toneladas (veículo próprio) é de R$ 5,50 

(cinco reais e cinquenta centavos) por Km rodado. 

 

 

VALOR TOTAL FINAL DA PROPOSTA 

 

TABELA 1 + TABELA 2 (CONFORME ABAIXO) 
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VALOR TOTAL FINAL DA PROPOSTA (TABELA 1 + TABELA 2): R$ ___________________ (POR 

EXTENSO) 
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